
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/41147 52243/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE DECISÃO PRELIMINAR

 34257/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Ocorrências e participações por solicitação da FreguesiaProcedimento:

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Arquivamento de processo – audiência prévia
Técnica Responsável: Rita da Silva Ramôa
Agente de Fiscalização: Joana Silva 
Local: Travessa Poça da Brasileira, 23, 4705 – 054, U. F. de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, Braga

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/39315 de 2 de Dezembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Na sequência dos factos participados, que deram origem ao presente processo, fica V.exa.
notificada de que, nos termos do disposto no n.º 1 do Artigo 95.º do Código de Procedimento
Administrativo (CPA), é intenção deste Município arquivar o presente processo.
Tal intenção deve-se ao facto de, após ação inspetiva se ter verificado que a situação que motivou
o presente processo se encontra regularizada.
Assim, nos termos dos artigos 121º e 122º do diploma acima referido (CPA), dispõe do prazo de
dez (10) dias úteis para se pronunciar, querendo, sendo que, decorrido tal prazo sem que haja
resposta, o presente projeto de decisão converter-se-á em definitivo, arquivando-se o processo de
seguida.
Aproveitamos a presente missiva para agradecer a V. Exa. a boa fé e colaboração demonstradas,
que em muito contribuirão para a valorização do concelho de Braga.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
C

ód
ig

o 
Va

lid
aç

ão
: 5

6E
4T

Z9
A2

G
A6

56
G

E7
H

Y4
Z2

44
F 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

1 
/ 1


